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Assunto: Termo de Homologação

 

Após análise do processo em epígrafe, a Comissão de Monitoria Acadêmica, ins�tuída pelas Portaria nº
04/2021/PROGRAD/UNIR, de 10 de março de 2021,  e nº  6/2021/PROGRAD/UNIR, de 06 de maio de 2021, é
do seguinte parecer sobre a seleção de monitores:

 

Aluno Vínculo
(Bolsista/Voluntário) Disciplina Orientador Ingresso

Situação

(Homologado/Homologação
condicionada)

Olga
Benaria

Valen�no
Silva

Bolsista

Matemá�ca
Aplicada ao
Ensino de

Ciências da
Natureza;

Física I

Maria
Rosangela

Soares
Seleção

Homologação condicionada à
apresentação dos comprovantes

de conta bancária e de
endereço.

Debora
Layane

Carvalho
Santos

Bolsista

História das
relações
humanas

com a terra
e questão
agrária;
História

Ambiental

Rosilene
Komarcheski Seleção

Homologação condicionada à
apresentação dos comprovantes

de conta bancária e de
endereço.

Fagner
Viana

Rosário
Voluntário

Matemá�ca
Aplicada ao
Ensino de

Ciências da
Natureza;

Física I

Maria
Rosangela

Soares
Seleção

Homologação condicionada à
apresentação do comprovante

de endereço.

 

Sem mais,

Documento assinado eletronicamente por ANA CAROLINA ARAUJO KUHN, Membro da Comissão, em
22/07/2021, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLEIDIANE LEITE BUENO AIRES, Membro da Comissão, em
22/07/2021, às 20:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por OSVANDA SILVA DE MOURA, Membro da Comissão, em
22/07/2021, às 21:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANAILDE FERREIRA DA SILVA, Membro da Comissão, em
22/07/2021, às 22:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LAUDILENI OLENKA, Presidente da Comissão, em
23/07/2021, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0722957 e o código CRC 74A9297C.

Referência: Processo nº 23118.007100/2021-88 SEI nº 0722957
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